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OFíCIO N' 365/2023 /GAB/PRES/OABTO

Palrnas - TO, 22 de novembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ALBERTO SIMONETTI
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
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Excelentíssimo Presidente.

Em 1o de novembro de 2023, a sociedade tocantinense foi surpreendida com

a publicação da Lei 4.240, a qual dispôe sobre custas judiciais e adota outras

providências.

A notícia provocou um verdadeiro choque na comunidade jurídica

tocantinense, notadamente a advocaci4 encarregada de transmitir a novidade àquele que

efetivamente pagani a contq o cidadão que necessita de buscar seus direitos recorrendo ao

Poder Judiciário.

Isto se dí ern ruzãa do novo diploma legal apresentar expressiva majoração

dos valores atualmente praticados no âmbito do Poder Judiciário Estadual, praticamente

inviabilizando o acesso à Justiça dos cidadãos tocantinenses.

Ante a grande repercussão e importância do terna para a pópria cidadania do

povo tocantinense, a Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Tocantins, com base no

aÍl.44,1, da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, discutiu a matéria em sua sessão plenriria"

realizada em l4 de novembro de 2O23.

Naquela sessão, foi apresentado relatório com indicativo e ações a serem
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adotadas pela Ordem dos Advogados do brasil, Seccional Tocantins, pelo procurador Geral

da OAB, Dr. Guilherme Trindade Meira Costa e sob a relatoria dos Conselheiros Estaduais

Marcela Felix Oliveira e Marques Elex Silva Carvalho.

Todavia, grita em nós a consciência de que, neste momento da história, a

cidadania pede socorro, cabendo à OAB, a tarefa de lutar para que seja restaurado, no Estado

do Tocantins, o princípio do acesso à justiça, o mais atingido por esta medida da Assembleia

Legislativa do Estado do Tocantins.

DA NATUREZA ruRÍDICA DAS CUSTAS JUDICIAIS

As custas judiciais têm natureza jurídica de taxa e, portanto, representam um

tributo, a despeito da aparente confusão ocorrente em algumas legislações estaduais, que

utilizam o termo genérico "custas" ou empregÍrm simultaneamente as rubricas "custas" e

"taxa judiciária". (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. REsp 1.893.966, 3" Turma, Rel.

Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 2610412023,DJe 0210512023.)

As custas judiciais têm como fato gerador a utilização de um serviço público

especifico e divisível, prestado pelo Poder Judiciário. Esse serviço público é a prestação da

tutela jurisdicional, que é essencial à adminisração dajustiça.

A natureza jurídica de tax4 enquadrada como tributo, coloca as custas

judiciais nos estreitos limites traçados pela Constituição, estando, portanto, submissa ao seu

imperativo, à sua força normativa, às suas balizas.

A Lei estadual 4.240, que trata das custas judiciais no Estado do Tocantins,

publicada no Diário Oficial em l" de novembro de 2023, como se verá a seguir, nào obedece

a estes principios.

LEI 4.24012023 _ UMA ANÁLISE PRINCIPIOLÓGICA

Conforme consta do Oficio no 5389/2023 - Presidência/ASPRE, enviado

pelo Tribunal de Justiça do Estado à Assembleia Legislativa em 1610612023, o projeto dc-
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lei fora aprovado pelo pleno daquela CoÍe durante a 16" Sessão Ordinária Administrativa,

realizada em 2011012022, contando, dentre outras, com as seguintes motivações, conforme

trechos dajustificativa no 514500412023 de sua presidência.

Nâo obstânte a relevância prra o aprimoÍâmeoto ds prestação do seniço
jurixliciooal. a Lei deCustas foi publicrdâ em 23dedezembÍo dê2001,oü seja. há
mais de 17 anos. sem que teoha sofrido. durante todo esse periodo, qualquer
adequaçâo e correçâo de aliq uotas e valores. Esse fator, por si só. demorstrr que â

trorma rigente nâo é suficietrte parâ remünerar as despesas decorrentes dl
tramitaçÂo de um processo judicial, além de g€râr evasão de receitas.

prejudicando,consequeotemenle,a eíiciêncis da pÍcst ção jürisdicional.

No Tocântins, houve uml sensível distribuição de renda, se compararmos
que o indice de Gini prssou de 0,ó3, em ú91, para 0,60, em 2010.

Portanto, â partir dessa análise mtcroeconômica do Tocaotin§, subsidiada
por indicadores publicâdos por itrstituiçõ€s de pesquisas, denota-§e que

houve uma €voluçâo positiva sob a perspectiva econômica e social no
Estado, motivo pelo quel nlo se justificâ a defasagem nos vâlor$ cobrados
a titulo de custas judiciais, trmpouco o argumento de que e alterâção dl
lei é d$proporcionel à realidade do Tocântins."
Estabelecimento de reajuste anual, refcrente ao período compreendido e

ao indicc Nacional de Preços ào Consumidor Amplo Especial (IPCÂ-E)'
o qual, segundo o Instituto Brasileiro de (,ieograÍia c Estatística (IBGE),
abrange as famíliâs com rendimentos m€nsais compreendidos entre I (hum)
e {0 (quarenta) salários-mínimos,qualquer que seja â fonte de rendimentos'
e resideotes nas áreas urbanas das rcgiões (is§o equivale a

âproúmadamente 90Yo das famílias brasileiras);
Critérios objetivos para comprov&çio dos que alegam hipossuficiência
financeira parâ ârcrr com as custâs, prevenindo evasão de receitas e

cobrança indevida de custasr

Os trechos acima colacionados, exüaídos da justificativa feita pelo Tribunal,

denotam per se vícios de motivação e legalidade, uma vez que restaram inobservadas a

natureza jurídica e as limitações impostas aos tributos, bem como verificam e impõem

exigência aonde os Constituintes e o legislador federal não o fizeram.

O projeto de lei em vogâ, ao justificar o aumento das custas judiciais com o

lapso tempoÍal de vigência da lei revogada (lei n' 1286, de 2811212001), a evolução positiva

sob a perspectiva econômica e social do Estado do Tocantins e a implementação de índice

de autocorreção anual dos valores, afrontou os princípios da motivação e da vinculação

administrativa. Isso porque, dada a natureza jurídica das custali, que é de tributo, sua

arrecadação esUi limitada ao efetivo custo do ato processual e operacional, não podendo ser

confundidâ com fonte de receita autônoma extraordinríria.

A jurisprudência do Supremo Tribunal já firmou entendimento no sentidú-
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de que as custas e emolumentos têm naturezajurídica de taxa (ADI 1378-ES/MC), de modo

que sua arrecadação necessariamente está vinculada ao custeio dos serviços públicos que

remuneram. Vejamos:

AÇ,{O DIRETA DE INCONSTÍTTICIoNALIDADE - ('T}STAS
JI.ÍDICIAISEENIoLTINII]NToSI,]XTRAJUDICIÂIS - NATT]REZÀ
TRIBT]TÁRIA (TAXA). DESTINAÇÀO PARCIAI, DoS
RECI:RSOS ORIT]NDoS DA ARREC,\D^ÇÂo DESSES \ÂLORES A

INSTITI.IIÇÔES PRIVADAS . INADMISSIBILID.{DE
VINCTILAÇÂO DESSES STESN{OS IIECURSoS -{o CUSI'T]IO DT]

ATMI)ADES DTVERS-.|.S D.{QL El--{S ( trJO EXERCi( lO JtrSTlFtCOt'
Â INS'I'ITTiIÇÀO DAS I.],SPÉCIÍ]S TRII}II'[ÁRIÂS T]!T R.EFT:RÊNCIÀ

- DESCÀRACTERIZAÇÃO D,\ FtrN( ÃO ('ONSTlTLr( IONAL DÂ
T.LYÁ . RELEVÂNCIA JLIRÍDICA DO PEDIDO - }í]]I)IDA t,I\ítNAR
DEFERIDA. NATUREZA JT]RÍI)ICA DAS CI.ISTAS .II.;DICIAIS E
DOS EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS. - A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal Íirmou ori€ntrçâo no s€ntido de que as custas
judiciais e os emolumentos conceÍnentes aos serviços notariais e registrai§
possuem naturez& tributária,qualificando-se como taxas remuneratórias
de sen,iços públicos, srjeitando-se, em consequência, quer oo que concerne
à sua instituiçío e majoraçâo, quer no qu€ se reÍere à sua exigibilidade,
ao regime jurídico-constituciotrâl pertinente a essa especial modâlidâde de

tributo vinculado, trotrdâmente aos principios fundamenlais que
proclamam, deDtre oulrâs, âs garantiâs essenciais (a) da re§en'a de
competência impositiva, (b) da legalidadc, (c) dr isonomia t (d) da
anterioridade.
Precedentes. Doutrina. SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. - A atividade
[otârirl e registrai, âinda que executâdâ no âmbito de §erventia§
ertrajudiciais nâo oficirlizadas, constitui, em decorrência de sua própria
nâturezr, funçáo revestida de estabilidade, sujeitando-se, por isso mesmo,
â um regime estrito de direito público. A possibilidade constitucional de a
execuçâo dos sen'iços notariais e de registro ser efetivada "em câráter
privado, por delegação do poder público" (CF, aí. 236), nÃo

descarsctcrizâ â nrtureza cssencialmente estatâl dessâs atividades de

índole administrstiva. - As serventias extrajudiciais, instituídas pelo Poder
Público pâra o desempenho de funções técnico-âdministrativa§ destinrda§

"a gârantir a publicidade, a autenticidade, N segurrnçs e a eficácia dos
atos juídicos" (Lei n.8.935/94,art. lo),constituem órgíos púbIicos
titularizados por rgentes que se qualificam, trâ Í)er§PectiYa das

relâçõ€s que mantêm com o Ílstado, como típicos sen'idores públicos.
Doutrina e Jurisprudênciâ. - DESTINAÇÃo. DE ClrsTAs c
EMOLUMENTOS A FINALIDADES INCOMPATIVEIS COM A SI.]A

NATTIREZA
iFiEffie. - Qualificando-se a s cust.ls judiciais e os cmolum€ntos
extrajudiciais como taxas (RTJ 1{l/4-10)' nada pode jusüÍicar seja o

produto de sua arrecadação afetado 80 custeio de sen'iços públicos
diversos daqueles a cuja remuneraçáo tais ytlíllst-Âs-d§ÂÍil8E
e s p ê c i f i c â rn € n I c í t!ôis. nessâ hinótcsê- Â funcão tonstitucionâl dâ
târâ - doe é lrihuto vincúlado - resteri, descârâcteriTr.dâl oÍ- entiio- hí

§-01-i-l,i s de entldrdes
út u r.'ã o. suhveíe

tiàtâmenlo disnensâdo â simnles institui(:ões
narticulsres í Âssociacão de i\lasis(raÍlos e Caira df
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Prec€dentcs. (STF - ADI-M(;; 1.17Íl I,lS, Rclator: CDLSO l)I.l MIILLO,
l)ata de Julgamenao: 30/!l/1995, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ
30-05-1997 fP-23175 EMENT vOL-01871- 02 PP-00225)

Tal entendimento guarda relação com o artigo 98, §2" da

Constituição Federal, que expressa a vinculação obrigatória das custas ao estrito

valor de dispêndio dos serviços a serem prestados, senão vejamos:

Art 98. A flnião, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados
criarão:
(...)
§ 20 As custas e emolumentos serâo destinados exclusivamente ao
custeio dosserviços afetos às atividades especíIicas da.rustiçâ

A carta federal estabelece a obrigatória vinculação entre o valor da

taxa e sua correspondência aos custos dos serviços prestados, fixando o parâmetro

legal a ser seguido pelas leis estaduais para estabelecer a justa remuneração dos

serviços prestados, não bastando a mera alegação de que estes estariam defasados

ou mesmo que a população do estado galgou melhor capacidade contributiva, como

se viu na ratio legis aqui discutida.

Ademais, os serviços de que tratam a lei inserem-se no princípio da

supremacia do interesse público e nos demais princípios estab€lecidos no art' 37 da

Constituição Federal, dentre eles, a eficiência continuidade do serviço público e a segurança

jurídica. Corolário desses vâloÍes, em matéria de serviço púbico, vigora também o principio

da modicidade, conforme enfatizado pelo próprio Conselho Nacional de Justiça ao editar o

PROVIMENTO N' 86, DE 29 DE AGOSTO DE 2019, estabelecendo dentre os

"considerando", a premissa da "necessidade de proporcionar a melhor prestação de serviço,

com acessibilidade isonômica aos usuários, de corÍigir as distorções em bu§ca da modicidade

dos emolumentos, da produtividade, da economicidade, da moralidade e da

proporcionalidade na prestação dos serviços extrajudiciais".

Observa-se que sob a lei, paira mácula insanável quanto

constitucionalidade.

Da mesma forma, também se impõe a observação da lei sob a égide dos

a sua
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princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vinculagão, uma vez que a lei apresenta

custas com vinculação ao valor da causa. Isso porque, os impulsos processuais são

previamente ordenados e estabelecidos por leis de caníter processual, sendo os mesmos atos

a serem praticados pelo poder judiciário, conforme lhes determinam os ritos de cada

processo.

Não devem, pois, as custas, dada a sua vinculação ao custo do serviço, terem

seu valor atrelado ao valor pecunirírio dos bens ou direitos objetos das lides, uma vez que os

atos processuais serão sempre aqueles previstos na lei, não importando qual o valor do litigio.

O procedimento comum tem atos pÍeviamente definidos, como os têm os

procedimentos cautelares e executivos, não sendo raznâvel ou proporcional impor aos

jurisdicionados o pagamento de valores distintos para o recebimento da mesma prestação

de serviço.

Além da vinculação constitucional, por analogia" o inciso II do artigo 3o da

Lei Federal n' 10.169, aplicável à especie, veda expressâmente a fixação de emolumentos

sobre o valor do negocio jurídico, objeto do qual não participam e nem se opoúunizam os

serviços notariais, de registro orÀ no caso de ação, os judiciais.

Ultrapassados os apontamentos de ordem constitucional, legal e

principiológica, é necessiíria uma análise da lei de forma mais específica e pontual, pâra

orientar as medidâs a seÍem tomadÍrs-

ANÁusE DA LEr 4.240t2023 vrolAÇÃo DE pRrNcÍpros coNsTrrucroNArs

LEI NO 4.240, DE IO DE NOVEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre custas judiciais e adota outrâs providências.

"...Art. lo Custas judiciais sâo os encargos monetários devidos
pelas partes como contraprestação pelos sen'iços judiciais,
Íixados segundo a natureza do processo e a espécie do recurso,
em conformidade com as tabelas do Anexo Unico a esta Lei. (..,)"

Í Art. 40 No segundo grau de jurisdição, as custas são deüdas:
(...)
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"Art.l2. Não incidem custas sobre: (...)

§2o São devidas custas em decorrência da não realização da
audiência de conciliação ou sessão de mediação, pelo nâo
comparecimento injustificado de quaisquer dos interessados nos
procedimentos pré-processuais do Cejusc, a serem custeadas
pela parte que ensejou o insucesso do ato (Tabela IX)." (...)
"Art. 19. As custas finais terão como base de cálculo o valor da
condenaçâo, exceto nos casos de improcedência da ação.

Parágrafo único. Nos casos de improcedência, a base de cálculo
será o valor da causa devidamente atualizado." (...)
Atl- 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de lo de janeiro de 2024. (...)

ANEXO ÚXTCO À T,TT T.I" 4.240, DE I'NOVEMBRO DE 2023 DAS CUSTAS E

DESPESAS JUDICIAIS

TABELA I

ATOS DA SECRETARIA DO TRIBLNAL DE JUSTIÇA - AREA CIVEL
Recursos:
1. Recursos oriundos do primeiro grau de
jurisdição, por todos os atos.

Obs.: Assegura-se o limite mínimo de RS 230,00
e máximo de R$ 18.680,00.

0,57o sobre o Valor da causa

2. Agravo de instrumento R$ 160,00
3. Agravo intemo R$ 145,00

(...)

TABELA II

Obs.: Assegura-se o limite mínimo de R$ 65,00 e mráximo de R$
10.861,00.

19. Procedimento comum 1,07o sobre o valor da causa ou
da condenação
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Parágrafo único: O pagamento das custas relaÍivas âos recursos
protocolados na comârca deve ser comprovado no ato da sua
interposição e dentro do prazo previsto na legislaçâo processual
(... )

ATOS DAS ESCRIVANIAS JUDICIAIS CÍVEIS
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37. Licenças para alienação, arrendamento ou oneração de bens de
menores, de órfros ou interditos

Obs.: Assegura-se o limite mínimo de R$ 65,00 e mríximo de R$

651,00.

3,57o sobre o valor dos bens

( ...)

20. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa, exceto os

adiante especificados

Obsl.: Assegura-se o limite mínimo de R$ 54,00 e máximo de R$

7.603,00.
Obs2.: Havendo conversão de procedimento especial em

procedimento ordinário, em virtude de previsão legal ou
determinação judicial, as custas judiciais devidas serão cobradas

de acordo com o item 19, devendo ser complementadas no
decorrer do processo, independentemente de despacho judicial.

1.4%o sobre o valor da causa

28. Incidente de impugnação ao cumprimento de sentença

Obs.: Assegura-se o limite mínimo de R$ 32,00 e máximo de

R$ 5.430,00.

0.5% do valor da

condenação

29. Liquidação de sentença, pelo procedimento comum 1,0% do valor da

condenação

30. Liquidação de sentença por arbitramento

Obs.: Assegura-se o lirnite máximo de R$ 5.430,00.

0,5Yo do valor da

condenação

3 L Embargos à execução (custas devidas pelo embargante) I,0% sobre o valor da causa

32. Protestos, interpelações, notificações. medidas
provisionais relativas a alimentos ou questões de

família

RS 130.00
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- Nos casos de excepcional complexidade, principalmente na áLrea medica
ou nos processos de recuperação judicial ou falência oq especialmente, quando
for elevado o número de documentos cuja autenticidade deva ser averiguada, o
juiz de direito determinaú que o p€rito apresente sua proposta de hononirios,
ouvindo-se as paÍes sobÍe a proposta aprcsenlada. Em seguida fixanl o valor
dos hononários de acordo com o bom senso. considerando a capacidade de
pagamento dos interessados e a complexidade da perícia, nâo se impondo o

limite mriximo estabelecido nesta tabela para as pericias médicas oficiais.
- As despesas com conduçâo. alimenlação e acomodação para pemoite
nâo estão incluídas nesta tabela" devendo estas, quando necessárias, serem

fomecidas pela paÍlc intercssada.

- As custas judiciais desta tâbela são pagas antecipadaÍnente, tomandG.
se por base a estimativa do valor ou de duraçâo da diligência complementando-
se o pagamento, se for o caso, depois de concluído o ato..." (...)

TABELA VIII

( ...)

ATOS DOSAVALIADORES E PERITOS

50. Avaliação de bens imóveis, móveis ou semoventes, em processos de
inventrírio, de execução ou qualquer outro

Obs.: Assegura-se o limite mínimo de R$ 48,00 e máximo de R$ 1.303,00.

1,57o sobre o

valor apurado

5l . Assistência ao Juiz de Direito nas inspeçôes judiciais (fixado pelo Juiz) Valor máximo
diário de RS

325,00

52. Pericias médicas oficiais, exame de autenticidade de documentos, letras ou
firma, para exame de outros fatos ou nas vistorias (fixado pelo Juiz)

Valor máximo
de R$ 1.498,00

53. Perícias médicas oficiais em ações de acidente de trabalho (Íixado pelo Juiz) Valor máxirno
de R$ 423.00

ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTICA
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R$ s0.0066. Citação, intirnação ou notificação pessoal

Obsl.: Não serão cobrados os atos de aditamento de mandado de citação,

intimação ou notificação pessoal, feito em decorrência do não cumprimento do

mandado anterior.

Obs2.: Acresce-se o valor de R$ 16,00, no caso de citagão com hora certa, em

qualquer localidade.

Obs3.: Em se tratando de marido e mulher, menores ou incapazes e seus pais ou

responsáveis, cobra-se o valor do ato relativo a uma só pessoa, se praticado no

I mesmo local e na mesma hora.

Obs4.: Em se tratando de diligência contra o Minisrério Público ou a seu

requerimento, não haverá incidência de custas judiciais.

Obs5.: As custasjudiciais e as despesas de locomoção devem ser pagas pela parte

antecipadamente.

Obs6.: quando a diligência tiver por objeto a remoção, a condução e o transporte
de pessoas ou coisas, que não puderem utilizar o meio de transporte utilizado pelo

oficial de justiça, deverão a parte providenciar o veículo adequado ou depositar

na escrivania judicial a importância r elativa à locomoção do veículo previamente.

R$ 32,00, por ato
(causas até R$
300,00)

67. Diligências de penhora, arresto, sequestro, apreensão, Íemoção, despejo,

prisão, arrombamento, reintegração ou imissão de posse e outros atos não

especificados, de seu oficio (além das despesas com a locomoção)

R$ 38,00, por ato
(causas de R$
300,01 a R$
499,99)

68. Diligências de peúora, arresto, sequestro, apreensão, remoção, despejo,

prisão, arrombamento, reintegração ou imissâo de posse e outros atos não

especificados, de seu oficio (além das despesas com a locomoção)

69. Diligências de peúora" arresto, sequestÍo, apreensão, remoção, despejo,

prisão, arrombamento, reintegração ou imissão de posse e ouEos atos não

especificados, de seu offcio (além das despesas com a locomoção)

R$ 43,00, por ato
(causas de R$
500,00 a R$

999,99\

R$ 65,00, por ato
(causas de R$
1.000,00 a R$
t.999,99)

70. Diligências de penhora, arresto, sequestro, apreensão, remoção, despejo,

prisão, arrombamento, reintegração ou imissão de posse e outros atos não

especiÍicados, de seu oficio (além das despesas com a locomoção)

71. Diligências de penhora, arresto, sequestro, apreensão, remoção, despejo,
prisão, arrombamento, reintegração ou imissão de posse e outros atos não

especificados, de seu oficio (além das despesas com â locomoção)

R$ 97,00, por ato
(causas de R$
2.000,00 a , R$
4.ggg,gg) \
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(...)

"As cususjudiciais dos atos realizados fora do horário normal ou em feriados,
quando autorizadas pelo Juia serão contadas em dobro.
O OÍicial de Justiça designado para acompanhar Juiz de Direito em vistorias ou
inspeções percebem as diligências por esle fixadas, respeitando-se o limite
diá,rio de R$ 130,00..."

A parte que ausentaÍ-se de modo injustificado à audi&rcia de conciliação ou
mediaçâo, após concordar em paÍticipaÍ dela. deve recolher 50olo do valor
mencionado no itsm 75 a titulo dc custasjudiciais pela úo realização do ato,
sem prejuízo das demais consequências processuais cabíveis." (...)

Os dispositivos e tabelas acima âpontados, extraidos da lei Estadual, alteram

a tabela de custas estaduâis com a majoração global dos valores, estabelecendo nova

sistemática paÍa o cálculo das custas e definem prazo de noventa dias para o início de suâ

72. Diligências de penhora, ârresto, sequestro, apreensão, remoção, despejo,

prisão, arrombamento, reintegração ou imissão de posse e outros atos não

especificados, de seu oficio (além das despesas com a locomoção)

R$ 130,00, por
ato (causas de R$

5.000,00 a R$

9.999,99)

73. Diligências de penhora, arresto, sequestro, apreensão, remoção, despejo,

prisão, arrombamento, reintegração ou imissão de posse e outros atos não

especificados, de seu oficio (além das despesas com a locomoção)

R$ 260,00, por
ato (causas de R$
10.000,00 a R$
r 9.999,99)

74. Diligências de penhora, anesto, sequestro, apreensão, remoção. despejo,

prisão, arrombamento, reintegração ou imissão de posse e outros atos não

especificados, de seu oficio (além das despesas com a locomoção)

R$ 325,00, por
ato (causas a

partir de

R$ 20.000,00)

ATOS REALIZADOS NO CENTRO JUDICIAL DE SOLUCAO CONSENSUAL DE

CONFLITO (CEJUSC) - PROCEDIMENTOS PRÉ-PROCESSUAIS

75. Audiência de conciliação ou mediação R$ 150,00

0,5o/o do valor do
acordo
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76. Homologação de acordo de audiência
Obs.: Assegura-se o limite mínimo de R$ 65,00 e máximo de R$ 5.430,00.
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vigência, sendo certo que confrontam diversos preceitos estabelecidos na Constituição

Federal, notadâmente:

o os princípios do acesso àjustiçâ (aí. 5', XX.XV. da CF) e da ampla defesa (art-

5', LV, da CF);

o os princípios da proporcionalidade e razoabilidade (art. 50, )O(.XV. da CF);

o o principio da capacidade contribuüva (aí. 145. §l',daCF);
. a vedação da utilizaçAo dalayapara Íins meranente fiscais (arÍ. 145, Ii, da CF);

. o princípio do não confisco tributário (art. 150, Iv, da CF);

A Ordem dos Advogados do Brasil, no exercício de suas atribuições legais

definidas no art. 44 da Lei 8.906/94, sempre defendeu e defende a garantia do pleno acesso

à Justiça pelos cidadãos em face de medidas que, direta ou indiretamente, impliquem em

ameaça a tâl direito, à luz do inciso XXXV, do aÍ. 5o, da Constituição Federal.

Conquanto definida a advocacia como atividade essencial à administração da

Justiça, nos tennos do art. 133 da Constituição Federal, está entre as finalidades da Ordem

dos Advogados do Brasil opor-se a toda a qualquer espécie de medida de govemo, judicial

ou legislativa, tendente a dificultar, onerar ou inviabilizar a plenitude do acesso à Justiça.

como ocoÍTe no caso.

Neste particular, a Lei Estadual 424012023, ora analisada, alterou essa

sistemática, com a fixação de nova tabela de custas, em valores significativamente mais

elevados - por mais que o dobro em alguns cÍlsos, com a previsâo de reajustes automáticos

anuais, sob o índice IPCA-MBGE.

Além da cobrança de custas processwlis, no judicirírio tocantinense também

estií prevista a cobrança de taxa judicitíria estabelecida pela Lei Complementar Estadual no

1.28712001, com aliquotas sobre o valor da causa, de lolo nas causas de valor inferior ou

igual a R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais); l,5olo nas causas em valor superior a R$

23.000,00 e inferior ou igual a R$1 17.000,00 e 2,5o/o nas causas acima de R$ I 17.000,00,

com valor máximo limitado a R$ 50.000,00 e com mínimo a R$ 50,00(aÍ. 89).

Atualmente, são as duas diferentes exações no Estado para o jurisdicionado
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podeÍ ingressar em juízo, a saber, a) as custas processuais, dehnidas pela Lei 128612001,

revogada pela lei 4240/2023, objeto da presente manifestação e b) a taxa judiciríria,

estabelecida pela Lei Complementar Estadual 1287 /2001 ainda vigente, que não é

impugnada neste momento.

Nesse contexto, expressivas modificações foram levadas a cabo com o

advento da nova lei, uma vez que elevaram de maneira imotivada e desproporcional os custos

para que o jurisdicionado acesse a justiça. Não custa reforçar, que alguns dos percentuais e

limites foram elevados ao dobro ou mais.

No caso da alteração dos cálculos dos recursos, a situação é muito grave. Na

apelação, por exemplo, a nova formula legal permite uÍn aumento da ordem de nove mil

porcento, uma vez considerando que o valor atual do teto é de R$ 9ó,00 e, na forma da lei

sancionada, chegará ao teto de R$ 18.680,00.

Nos agravos de instrumento e intemo, os aumentos ultrapassaram a casa dos

2007o, umavez que passaram os valores de R$ 48,00 e R$ 24,00 para R$ 160,00 e R$ 145,00,

respectivamente.

De se observar também, que os tetos da§ custâs processuais para os processos

de procedimento comurn também foram elevados de RS 4.000,00 para RS 10.861,00,

denotando um âumento aproximado de 170%.

Já as alíquotas das custas para os feitos de jurisdição contenciosa" o teto

anteriormente estabelecido passou de R$ 2.800,00 para o montante de R$ 7.ó03,00, o que

representâ um acréscimo superiot a 150o/o.

Também não guarda relação com a devida motivação e o fato gerador, a

inovação para as cobranças de Íhse processual, com mesma hipótese de incidência e aliquota

indicada a processos novos, a exemplo da impugnação ao cumprimento de sentença, às

liquidações de sentença e as licenças para alienação, arrendamento ou oneração de bens de

menores, custas para a realização e também para homologação audiências no CEJUSC

procedimentos pré-processuais (itens 28, 29, 30 e 37 da tabela lI e74,75 da tabela IX).

Argumente-se, no que tange âo pré-processual, ainda pairam dúvidas sobrp a
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Não se pode ignorar a necessidade de incluir no objeto da ação a questão da

inconstitucionalidade do valor do teto adotado para esse ato.

Pela mesma râzâo, não se verificam razoabilidade ou vinculação pÍlra a as

majorações previstas nos atos de oficiais de justiç4 que são os mesmos, sendo que a lei

impõe para estes atos (diligências), valores distintos e majorados, simplesmente com base

do valor da causa e não no custeio do serviço (itens 67 174 da tabela WII).

Tem-se, ainda a exigência do parágrafo unico, do artigo 4o da lei, que não

excepcionou os recursos dos processos que trilmitam junto aosjuizados especiais, cujo prazo

é de até 48 horas após a interposição, na forma do art. 42, §l'dâ lei 9099/95.

Levando-se em consideração que também se impõe ao jurisdicionado o

recolhimento da taxa judiciá,ria, tem-se que para o protocolo de uma inicial, consideradas as

custas e taxas, podeú alcançar o montante de R$ 60.861,00, em situação de flagrante e

evidente excesso de exação.

Vale reiterar, o Supremo Tribunal Federal, de longa data (Rp 895, Rel. Min.

Djaci Falcâo, Tribunal Pleno, DJ 23.11.1973), consolidou o entendimento de que as custas

judiciais possuem a narureza jurídica de taxa, tratando-se de espécie tributária de caniter

contraprestacional, a remunerar o Estado parâ o custeio de serviço público específico.

Por se enquadrarem na modalidade de taxa, as custas nâo se compatibilizam

com finalidade arrecadatória, limitando-se a ÍemunerÍu o serviço prestado ou

disponibilizado, sequer se admite a sua destinação para custeaÍ a máquina administrativa

t I "ENUNCIADO n' 19 - Os conÍIitos do setor pÉ-processual do sewiço não estiio sujeitos ao pagamento de
custas pÍocessuais e nem a limite de valor da causa salvo disposição cm contráÍio existente na legislaçâo local, '-
quanto à cobrança de custas" (Enunciado aprovado na lermiâo ordiná,Íia de l0/04/2015, com redação atualizada
na reuniâo extraordinÁna de 28/04.D0l6).

constitucionalidade da cobrança de custas na homologação de acordos em conciliaçôes e

mediações pÍé-processuais nos CEJUSC, em especial após a aprovação do Enunciado no l9

do FONAMECI, todavia, uma vez que o elevadíssimo teto de custâs, de mais de sessenta

mil reais, se estende também a essa modalidade de exercício de jurisdição voluntária sem

qualquer exclusão da lei.
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como um todo, nisso incluida a remuneração dos servidores públicos e dos magistrados que

integram o Poder JudiciriLrio.

Desse modo, as custas e taxas judiciárias. instituídas em razão de serviço

especifico e divisível colocado à disposição do jurisdicionado, devem servir tão-somente ao

custeio das atividades judiciais, guardando com elas proporcionalidade e vinculação estrita,

em " §l|slq-desclyiss" (ADI

2551 MC-QO, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJ 20.04.2006).

Em se tratando de custas e taxas judiciárias, além do imperativo de

proporcionalidade, a Constituição Federal previu como gârantiâs fundamentais o acesso à

justiça e o exercício do direito de defesa (art. 5", XXXV e LV, da CF), de tal modo que seu

valor, em nenhuma hipótese, pode configurar obstáculo para que o cidadão acesse o Poder

Judiciririo.

O princípio da modicidade exige que as custas pÍocessuais e taxas judiciárias

sejam justas e não restrinjam o acesso ao Poder Judiciiário, evitando que o contribuinte seja

submetido a cargas excessivas. É exatamente o que não acontece, quando analisada a Lei

estadual 4 .240 , de I 
o de novembro de 2023 .

É curial diseutir a inconstitucionalidade que decorre da vinculação das custas

ao valor da causa, pelos motivos acima indicados, o fato é que o Supremo Tribunal Federal

reiteradamente recoúeceu que, sempre que a fixação daq custas processuais e taxas

judicirí,rias teúa como referencial o valor da causa, é imperativa a fxação de valor máximo

em Datamar razoável (Súmula 667lSTF).

Da mesma forma, o Supremo Tribunal Federal tamMm consolidou que a

possibilidade de atualização ou majoração das custas processuais e taxas judiciárias não se

compatibiliza com alteraçôes em montantes desarrazoados, que deixem de manter relação

efetiva com os custos do serviço, como ocoÍre no caso, pois evidenciam finalidade

arrecadatória, incompatível com o regime jurídico das taxas (art. 145, II, dâ CF).

Cite-se como exemplo, a ADI 5.720 (Rel. Min. Alexandre de Moraes,

Tribunal Pleno, DJ 20.09.2019), que reconheceu a inconstitucionalidade do novo regime de
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custas processuais e taxas judiciiírias do Estado da Bahia, pela fixação de patamar máximo

desproporcional e pela elevaç ão desarrazoada e brusca em relação ao regime anterior, como

ocorre no Tocantins.

Ademais, tecnicamente, a Lei 4.240. de l" de novembro de 2023, invade a

competência da união para legislar sobre gratuidade da justiça, nos termos do artigo 22,

inciso I, da Constituição Federal. No entanto, o texto legal em questão foi editado por um

ente federativo estadual, o que configura um vício de competência.

As inconstirucionalidades que maculam a Lei Estadual são claras, sendo certo

afirmar que a tutela jurisdicional não pode ser elitizada ou vedada por meio de elevações

desproporcionais, desarrazoadas e sem correlação com o custo efetivo do processo.

CONCLUSAO

A LEI ESTADUAL N" 4240/2023, ESTA EM DESCONFORMIDADE COM O

ORDENAMENTO CONSNTUCIONAL, NOTADAMENTE COM OS PRINCÍPIOS DA

CAPACIDADE CONTRIBUTWA (ART. I45, §I', DA CF), DO ACESSO À JUSTIÇA

(ART. 5'. XXXV), DA AMPLA DEFESA (ART. 5", LV, DA CF), DA

PROPORCIONÂLIDADE E DA RAZOABILIDADE (ART. 5', »O(V), DA

MOTIVAÇÃO, DA VINCULAÇÃO IECEI, DA VEDAÇÃO DA UTILIZAÇÃO »I
TAXA PARA FINS MERAMENTE rISCAIS (ART. I45, II, DA CF) E DA

pRorBrÇÃo DE TRTBUTOS COM EFETTO CONFTSCATÓRIO (ART. 150, IV, DA

cr).

Destarte, a Seccional Tocantinense da OABTO, confiorme deliberação

unânime do seu Conselho Pleno em sessão ordinríria realizada no dia 13 de novembro de

2023, e com esteio nos fundamentos constitucionais acima indicados a titulo de sugestâo,

vem solicitar a Vossa Excelência que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

ingresse com Ação Direta de Inconstitucionalidade ou outro instrumento constitucional que
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O texto legal em questão, apresenta conflito de hierarquia de leis, pois viola

o disposto nos §§ 2" e 3o do aÍigo 99 do Código de Processo Civil, que estabelecem

requisitos mais amplos para a concessâo da gratuidade da justiça.
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entenda adequado, com o fim de declarar nula os dispositivos da Lei n 4.240123 do Estado

do Tocantins que versam sobre a cobrança de custas judiciais estaduais com previsão de

vigorar a partir de lo dejaneiro de 2024.

GEDEO A JUNIOR
Presidente da O
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